PROJETO DE LEI DO SENADO N° 268 (SUBSTITUTIVO), DE 2002

Dispde sobre o exercicio da medicina.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° O exercicio da medicina é regido pelas disposi¢des desta Lei.

Art. 2° O objeto da atuagdo do médico € a saude do ser humano e das coletividades
humanas, em beneficio da qual devera agir com o0 maximo de zelo, com o melhor de
sua capacidade profissional e sem discriminacao de qualquer natureza.

Paragrafo unico. O médico desenvolvera suas agdes profissionais no campo da
atencao a saude para:

| —a promogao, a protegao e a recuperagao da saude;

Il — a prevencgéo, o diagndstico e o tratamento das doencgas;

lIl — a reabilitacdo dos enfermos e portadores de deficiéncias.

Art. 3° O médico integrante da equipe de saude que assiste o individuo ou a
coletividade atuara em mutua colaboragdo com os demais profissionais de saude que a
compdem.

Art. 4° Sao atividades privativas do médico:

| — formulag&o do diagndstico nosoldgico e respectiva prescricao terapéutica;

Il — indicacéo e execucgédo da intervencao cirurgica e prescri¢ao dos cuidados meédicos
pré e pés-operatoérios;

lIl — indicagdo da execugao e execugao de procedimentos invasivos, sejam
diagnésticos, terapéuticos ou estéticos, incluindo os acessos vasculares profundos, as
bidpsias e as endoscopias;

IV —intubacgao traqueal;

V — definigdo da estratégia ventilatéria inicial para a ventilagdo mecanica invasiva, bem
como as mudancgas necessarias diante das intercorréncias clinicas;

VI — supervisédo do programa de interrupgao da ventilagdo mecanica invasiva, incluindo
a desintubagao traqueal;

VIl — execugao de sedacgao profunda, bloqueios anestésicos e anestesia geral;

VIII — emissdo de laudo dos exames endoscopicos e de imagem, dos procedimentos
diagndsticos invasivos e dos exames anatomopatoldgicos;

IX — indicagao do uso de oOrteses e proteses, exceto as érteses de uso temporario;

X — prescrigao de oOrteses e proteses oftalmoldgicas;

XI — determinagéo do progndstico relativo ao diagnéstico nosologico;

Xl — indicagao de internacao e alta médica nos servigos de atencéo a saude;

XIII - realizag&o de pericia médica e exames médico-legais, excetuados os exames
laboratoriais de analises clinicas, toxicoldgicas, genéticas e de biologia molecular;

XIV — atestacdo médica de condi¢cdes de saude, deficiéncia e doencga;

XV — atestacao do o6bito, exceto em casos de morte natural em localidade em que nao
haja médico.

§ 1° Diagndstico nosolégico privativo do médico, para os efeitos desta Lei, restringe-se
a determinacao da doenga que acomete o ser humano,aqui definida como interrupgao,
cessacgao ou disturbio da fungéo do corpo, sistema ou 6rgao, caracterizada por no



minimo dois dos seguintes critérios:

| — agente etioldgico reconhecido;

Il — grupo identificavel de sinais ou sintomas;

lIl — alteragbes anatdbmicas ou psicopatologicas.

§ 2° Nao sao privativos do médico os diagndsticos funcional, cinésio-funcional,
psicologico, nutricional e ambiental, e as avaliagdes comportamental e das
capacidades mental, sensorial e perceptocognitiva.

§ 3° As doengas, para os efeitos desta Lei, encontram-se referenciadas na décima
revisdo da Classificacdo Estatistica Internacional de Doencas e Problemas
Relacionados a Saude.

§ 4° Procedimentos invasivos, para os efeitos desta Lei, s&do os caracterizados por
quaisquer das seguintes situagdes:

| — invasao da epiderme e derme com o uso de produtos quimicos ou abrasivos;

Il — invasao da pele atingindo o tecido subcutaneo para inje¢ao, sucg¢ao, pungao,
insuflagao, drenagem, instilagdo ou enxertia, com ou sem o uso de agentes quimicos
ou fisicos;

lIl — invasdo dos orificios naturais do corpo, atingindo 6rgaos internos.

§ 5° Excetuam-se do rol de atividades privativas do médico:

| — aplicagéo de injecbes subcutaneas, intradérmicas, intramusculares e intravenosas,
de acordo com a prescricao médica;

Il — cateterizacdo nasofaringeana, orotraqueal, esofagica, gastrica, enteral, anal, vesical
e venosa periférica, de acordo com a prescricdo médica;

[l — aspiragdo nasofaringeana ou orotraqueal;

IV — puncbes venosa e arterial periféricas, de acordo com a prescrigdo médica;

V — realizac&o de curativo com desbridamento até o limite do tecido subcutaneo, sem a
necessidade de tratamento cirurgico;

VI — atendimento a pessoa sob risco de morte iminente.

§ 6° O disposto neste artigo ndo se aplica ao exercicio da Odontologia, no ambito de
sua area de atuacao.

§ 7° O disposto neste artigo sera aplicado de forma que sejam resguardadas as
competéncias proprias das profissdes de assistente social, bidlogo, biomédico,
enfermeiro, farmacéutico, fisioterapeuta, fonoaudidlogo, nutricionista, profissional de
educacao fisica, psicologo, terapeuta ocupacional e técnico e tecndlogo de radiologia.
Art. 5° Sao privativos de médico:

| — direcéo e chefia de servigcos médicos;

Il — coordenacao, pericia, auditoria e supervisao vinculadas, de forma imediata e direta,
a atividades privativas de médico;

lIl — ensino de disciplinas especificamente médicas;

IV — coordenagao dos cursos de graduagdo em medicina, dos programas de residéncia
médica e dos cursos de pos-graduagao especificos para médicos.

Paragrafo unico. A diregdo administrativa de servigos de saude n&o constitui fungao
privativa de médico.

Art. 6° A denominagéo de “médico” é privativa dos graduados em cursos superiores de
medicina e o exercicio da profissao, dos inscritos no Conselho Regional de Medicina
com jurisdigao na respectiva unidade da federagao.

Art. 7° Compreende-se entre as competéncias do Conselho Federal de Medicina editar



normas sobre quais procedimentos podem ser praticados por médicos, quais sdo
vedados e quais podem ser praticados em carater experimental.

Paragrafo unico. A competéncia fiscalizadora dos Conselhos Regionais de Medicina
abrange a fiscalizagcéo e o controle dos procedimentos especificados no caput, bem
como a aplicagao das sangdes pertinentes em caso de inobservancia das normas
determinadas pelo Conselho Federal.

Art. 8° Esta Lei entra em vigor sessenta dias apds a data de sua publicagéo.



